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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 956.558 - SP 

(2016/0194543-9) 
   

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

AGRAVANTE  : ________  

ADVOGADOS : EDSON ALVES DOS SANTOS  - SP158873  

    CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES  - SP326999  

AGRAVADO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL 
ANTERIOR À LEI  8.213/1991  SEM  O  RECOLHIMENTO  DAS 

 CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TRABALHO 
RURAL ANTERIOR AOS 12  

ANOS DE IDADE. INDISPENSABILIDADE DA MAIS AMPLA PROTEÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. POSSIBILIDADE 

DE SER COMPUTADO PERÍODO DE TRABALHO PRESTADO PELO 

MENOR, ANTES DE ATINGIR A IDADE MÍNIMA PARA INGRESSO NO 

MERCADO DE TRABALHO. EXCEPCIONAL PREVALÊNCIA DA 

REALIDADE FACTUAL DIANTE DE REGRAS POSITIVADAS 

PROIBITIVAS DO  TRABALHO DO INFANTE. ENTENDIMENTO 

ALINHADO À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA TNU. ATIVIDADE 

CAMPESINA DEVIDAMENTE COMPROVADA. AGRAVO INTERNO DO 

SEGURADO PROVIDO. 

1. Cinge-se a controvérsia em reconhecer a excepcional  

possibilidade de cômputo do labor de menor de 12 anos de idade, para 

fins previdenciários. Assim, dada a natureza da questão envolvida, deve 

a análise juducial da demanda ser realizada sob a influência do 

pensamento garantístico, de modo a que o julgamento da causa reflita e 

espelhe o entendimento jurídico que confere maior proteção e mais eficaz 

tutela dos direitos subjetivos dos hipossuficientes. 

2. Abono da legislação infraconstitucional que impõe o limite  

mínimo de 16 anos de idade para a inscrição no RGPS, no intuito de 

evitar a exploração do trabalho da criança e do adolescente, ancorado no 

art. 7o., XXXIII da Constituição Federal. Entretanto, essa imposição 

etária não inibe que se reconheça, em condições especiais, o tempo de 

serviço de trabalho rural efetivamente prestado pelo menor, de modo que 

não se lhe acrescente um prejuízo adicional à perda de sua infância. 
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3. Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,  

o art. 7o., XXXIII, da Constituição não pode ser interpretado em 

prejuízo da criança ou adolescente que exerce atividade laboral, haja 

vista que a regra constitucional foi criada para a proteção e defesa dos 

Trabalhadores, não podendo ser utilizada para privá-los dos seus 

direitos (RE 537.040/SC, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 9.8.2011). A 

interpretação de qualquer regra positivada deve atender aos propósitos 

de sua edição; no caso de regras protetoras de direitos de menores, a 

compreensão jurídica não poderá, jamais, contrariar a finalidade 

protetiva inspiradora da regra jurídica. 

4. No mesmo sentido, esta Corte já assentou a 

orientação de  

que a legislação,  ao vedar o trabalho infantil, teve por escopo a sua 

proteção, tendo sido estabelecida a proibição em benefício do menor e 

não em seu prejuízo. Reconhecendo, assim, que os menores de idade não 

podem ser prejudicados em seus direitos trabalhistas e previdenciário, 

quando comprovado o exercício de atividade laboral na infância. 

5. Desta feita, não é admissível desconsiderar a 

atividade rural  

exercida por uma criança impelida a trabalhar antes mesmo dos seus 12 

anos, sob pena de punir duplamente o Trabalhador, que teve a infância 

sacrificada por conta do trabalho na lide rural e que não poderia ter tal 

tempo aproveitado no momento da concessão de sua aposentadoria. 

Interpretação em sentido contrário seria infringente do propósito 

inspirador da regra de proteção. 

6. Na hipótese, o Tribunal de origem, soberano na 

análise do  

conjunto fático-probatório dos autos, asseverou que as provas materiais 

carreadas aliadas às testemunhas ouvidas, comprovam que o autor 

exerceu atividade campesina desde a infância até 1978, embora tenha 

fixado como termo inicial para aproveitamento de tal tempo o momento 

em que o autor implementou 14 anos de idade (1969). 

7. Há rigor, não há que se estabelecer uma idade 

mínima para  

o reconhecimento de labor exercido por crianças e adolescentes, 

impondo-se ao julgador analisar em cada caso concreto as provas acerca 

da alegada atividade rural, estabelecendo o seu termo inicial de acordo 

com a realidade dos autos e não em um limite mínimo de idade 
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abstratamente pré-estabelecido. Reafirma-se que o trabalho da criança e 

do adolescente deve ser reprimido com energia inflexível, não se 

admitindo exceção que o justifique; no entanto, uma vez prestado o labor 

o respectivo tempo deve ser computado, sendo esse cômputo o mínimo 

que se pode fazer para mitigar o prejuízo sofrido pelo infante, mas isso 

sem exonerar o empregador das punições legais a que se expõe quem 

emprega ou explora o trabalho de menores. 

8. Agravo Interno do Segurado provido. 

  

   

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,  prosseguindo 

o julgamento, após o voto-vista da Sra. Ministra Regina Helena Costa, por 

unanimidade, dar provimento ao Agravo Interno, reconhecendo 

comprovado o exercício de atividade rural no período de 01/01/1967 a 

11/05/1967 e, consequentemente, o direito ao cômputo de tal interregno 

para fins previdenciários, nos termos da reformulação de voto do Sr. 

Ministro Relator.  

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina  

Helena Costa (voto-vista) e Gurgel de Faria (voto-vista) votaram com o Sr. 

Ministro Relator.  

  

Brasília/DF, 02 de junho de 2020 (Data do Julgamento). 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

MINISTRO RELATOR  
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 956.558 - SP 

(2016/0194543-9) 

   

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

AGRAVANTE  : ________  

ADVOGADOS : EDSON ALVES DOS SANTOS  - SP158873  

   CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES  - SP326999 AGRAVADO  : 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RELATÓRIO 

1. Trata-se de Agravo Interno interposto por JOÃO CUNHA  

contra decisão que deu parcial provimento ao seu Recurso Especial, nos 

termos da seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 

8.213/1991 SEM O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR AOS 12 ANOS DE 

IDADE. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM CONFRONTO COM A 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE 

OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. ATIVIDADE INSALUBRE. 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. DECRETO 

3.048/1999 ALTERADO PELO DECRETO 4.882/2003. 

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA NO JULGAMENTO DO RESP. 

1.398.260/PR, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN. RESSALVA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. AGRAVO DO SEGURADO 

CONHECIDO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 

ESPECIAL. 

2. Sustenta o agravante que a lei não estabelece uma idade  

mínima para o cômputo de período laboral rural, o que permite a 

contagem da atividade exercida antes dos 12 anos de idade. 

3. É o relatório. 
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 956.558 - SP 

(2016/0194543-9) 

   

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

AGRAVANTE  : ________  

ADVOGADOS : EDSON ALVES DOS SANTOS  - SP158873  

    CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES  - SP326999  

AGRAVADO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

   

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL 

ANTERIOR À LEI  8.213/1991  SEM  O  RECOLHIMENTO  DAS 
 CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TRABALHO 
RURAL ANTERIOR AOS 12  

ANOS DE IDADE. INDISPENSABILIDADE DA MAIS AMPLA PROTEÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. POSSIBILIDADE 

DE SER COMPUTADO PERÍODO DE TRABALHO PRESTADO PELO 

MENOR, ANTES DE ATINGIR A IDADE MÍNIMA PARA INGRESSO NO 

MERCADO DE TRABALHO. EXCEPCIONAL PREVALÊNCIA DA 

REALIDADE FACTUAL DIANTE DE REGRAS POSITIVADAS 

PROIBITIVAS DO  TRABALHO DO INFANTE. ENTENDIMENTO 

ALINHADO À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA TNU. ATIVIDADE 

CAMPESINA DEVIDAMENTE COMPROVADA. AGRAVO INTERNO DO 

SEGURADO PROVIDO. 

1. Cinge-se a controvérsia em reconhecer a excepcional  

possibilidade de cômputo do labor de menor de 12 anos de idade, para 

fins previdenciários. Assim, dada a natureza da questão envolvida, deve 

a análise juducial da demanda ser realizada sob a influência do 

pensamento garantístico, de modo a que o julgamento da causa reflita e 

espelhe o entendimento jurídico que confere maior proteção e mais eficaz 

tutela dos direitos subjetivos dos hipossuficientes. 

2. Abono da legislação infraconstitucional que impõe o limite  

mínimo de 16 anos de idade para a inscrição no RGPS, no intuito de 

evitar a exploração do trabalho da criança e do adolescente, ancorado no 

art. 7o., XXXIII da Constituição Federal. Entretanto, essa imposição 
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etária não inibe que se reconheça, em condições especiais, o tempo de 

serviço de trabalho rural efetivamente prestado pelo menor, de modo que 

não se lhe acrescente um prejuízo adicional à perda de sua infância. 

3. Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,  

o art. 7o., XXXIII, da Constituição não pode ser interpretado em 

prejuízo da criança ou adolescente que exerce atividade laboral, haja 

vista que a regra constitucional foi criada para a proteção e defesa dos 

Trabalhadores, não podendo ser utilizada para privá-los dos seus 

direitos (RE 537.040/SC, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 9.8.2011). A 

interpretação de qualquer regra positivada deve atender aos propósitos 

de sua edição; no caso de regras protetoras de direitos de menores, a 

compreensão jurídica não poderá, jamais, contrariar a finalidade 

protetiva inspiradora da regra jurídica. 

4. No mesmo sentido, esta Corte já assentou a 

orientação de  

que a legislação,  ao vedar o trabalho infantil, teve por escopo a sua 

proteção, tendo sido estabelecida a proibição em benefício do menor e 

não em seu prejuízo. Reconhecendo, assim, que os menores de idade não 

podem ser prejudicados em seus direitos trabalhistas e previdenciário, 

quando comprovado o exercício de atividade laboral na infância. 

5. Desta feita, não é admissível desconsiderar a 

atividade rural  

exercida por uma criança impelida a trabalhar antes mesmo dos seus 12 

anos, sob pena de punir duplamente o Trabalhador, que teve a infância 

sacrificada por conta do trabalho na lide rural e que não poderia ter tal 

tempo aproveitado no momento da concessão de sua aposentadoria. 

Interpretação em sentido contrário seria infringente do propósito 

inspirador da regra de proteção. 

6. Na hipótese, o Tribunal de origem, soberano na 

análise do  

conjunto fático-probatório dos autos, asseverou que as provas materiais 

carreadas aliadas às testemunhas ouvidas, comprovam que o autor 

exerceu atividade campesina desde a infância até 1978, embora tenha 

fixado como termo inicial para aproveitamento de tal tempo o momento 

em que o autor implementou 14 anos de idade (1969). 

7. Há rigor, não há que se estabelecer uma idade 

mínima para  
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o reconhecimento de labor exercido por crianças e adolescentes, 

impondo-se ao julgador analisar em cada caso concreto as provas acerca 

da alegada atividade rural, estabelecendo o seu termo inicial de acordo 

com a realidade dos autos e não em um limite mínimo de idade 

abstratamente pré-estabelecido. Reafirma-se que o trabalho da criança e 

do adolescente deve ser reprimido com energia inflexível, não se 

admitindo exceção que o justifique; no entanto, uma vez prestado o labor 

o respectivo tempo deve ser computado, sendo esse cômputo o mínimo 

que se pode fazer para mitigar o prejuízo sofrido pelo infante, mas isso 

sem exonerar o empregador das punições legais a que se expõe quem 

emprega ou explora o trabalho de menores. 

8. Agravo Interno do Segurado provido. 

  

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 956.558 - SP 

(2016/0194543-9) 

   

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

AGRAVANTE  : ________  

ADVOGADOS : EDSON ALVES DOS SANTOS  - SP158873  

    CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES  - 

SP326999  

AGRAVADO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL 

ANTERIOR À LEI 8.213/1991 SEM O RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TRABALHO 

RURAL ANTERIOR AOS 12 ANOS DE IDADE. INDISPENSABILIDADE 

DA MAIS AMPLA PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA ÀS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES. POSSIBILIDADE DE SER COMPUTADO PERÍODO 

DE TRABALHO PRESTADO PELO MENOR, ANTES DE ATINGIR A 

IDADE MÍNIMA PARA INGRESSO NO MERCADO DE TRABALHO. 

EXCEPCIONAL PREVALÊNCIA DA REALIDADE FACTUAL DIANTE 

DE REGRAS POSITIVADAS PROIBITIVAS DO  TRABALHO DO 

INFANTE. ENTENDIMENTO ALINHADO À ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL DA TNU. ATIVIDADE CAMPESINA 
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DEVIDAMENTE COMPROVADA. AGRAVO INTERNO DO SEGURADO 

PROVIDO. 

1. Cinge-se a controvérsia em reconhecer a excepcional 

possibilidade de cômputo do labor de menor de 12 anos de idade, 

para fins previdenciários. Assim, dada a natureza da questão 

envolvida, deve a análise juducial da demanda ser realizada sob a 

influência do pensamento garantístico, de modo a que o julgamento 

da causa reflita e espelhe o entendimento jurídico que confere maior 

proteção e mais eficaz tutela dos direitos subjetivos dos 

hipossuficientes. 

2. Abono da legislação infraconstitucional que impõe o 

limite mínimo de 16 anos de idade para a inscrição no RGPS, no 

intuito de evitar a exploração do trabalho da criança e do 

adolescente, ancorado no art. 7o., XXXIII da Constituição Federal. 

Entretanto, essa imposição etária não inibe que se reconheça, em 

condições especiais, o tempo de serviço de trabalho rural 

efetivamente prestado pelo menor, de modo que não se lhe 

acrescente um prejuízo adicional à perda de sua infância. 

3. Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, o art. 7o., XXXIII, da Constituição não pode ser interpretado 

em prejuízo da criança ou adolescente que exerce atividade laboral, 

haja vista que a regra constitucional foi criada para a proteção e 

defesa dos Trabalhadores, não podendo ser utilizada para 

privá-los dos seus direitos (RE 537.040/SC, Rel. Min. DIAS 

TOFFOLI, DJe 9.8.2011). A interpretação de qualquer regra 

positivada deve atender aos propósitos de sua edição; no caso de 

regras protetoras de direitos de menores, a compreensão jurídica 

não poderá, jamais, contrariar a finalidade protetiva inspiradora da 

regra jurídica. 

4. No mesmo sentido, esta Corte já assentou a orientação 

de que a legislação,  ao vedar o trabalho infantil, teve por escopo a 

sua proteção, tendo sido estabelecida a proibição em benefício do 

menor e não em seu prejuízo. Reconhecendo, assim, que os menores 

de idade não podem ser prejudicados em seus direitos trabalhistas 

e previdenciário, quando comprovado o exercício de atividade 

laboral na infância. 

5. Desta feita, não é admissível desconsiderar a 

atividade rural exercida por uma criança impelida a trabalhar antes 

mesmo dos seus 12 anos, sob pena de punir duplamente o  
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Trabalhador, que teve a infância sacrificada por conta do trabalho 

na lide rural e que não poderia ter tal tempo aproveitado no 

momento da concessão de sua aposentadoria. Interpretação em 

sentido contrário seria infringente do propósito inspirador da regra 

de proteção. 

6. Na hipótese, o Tribunal de origem, soberano na 

análise do conjunto fático-probatório dos autos, asseverou que as 

provas materiais carreadas aliadas às testemunhas ouvidas, 

comprovam que o autor exerceu atividade campesina desde a 

infância até 1978, embora tenha fixado como termo inicial para 

aproveitamento de tal tempo o momento em que o autor implementou 

14 anos de idade (1969). 

7. A rigor, não há que se estabelecer uma idade mínima 

para o reconhecimento de labor exercido por crianças e 

adolescentes, impondo-se ao julgador analisar em cada caso 

concreto as provas acerca da alegada atividade rural, 

estabelecendo o seu termo inicial de acordo com a realidade dos 

autos e não em um limite mínimo de idade abstratamente pré-

estabelecido. Reafirma-se que o trabalho da criança e do 

adolescente deve ser reprimido com energia inflexível, não se 

admitindo exceção que o justifique; no entanto, uma vez prestado o 

labor o respectivo tempo deve ser computado, sendo esse cômputo 

o mínimo que se pode fazer para mitigar o prejuízo sofrido pelo 

infante, mas isso sem exonerar o empregador das punições legais a 

que se expõe quem emprega ou explora o trabalho de menores. 

8. Agravo Interno do Segurado provido, nos termos da 

fundamentação. 

1. Cinge-se a controvérsia posta sob análise acerca da  

possibilidade de reconhecimento de atividade rural exercida antes dos 12 

anos de idade. 

2. É certo que o sistema de Previdência Social tem por  

objetivo, fixado na Constituição Federal, proteger o indivíduo, 

assegurando seus direitos à saúde, assistência social e previdência 

social; revelando-se elemento indispensável para garantia da dignidade 

humana. 



Superior Tribunal de 

Justiça  

  

 

Documento: 1918142 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 17/06/2020 Página  10 de 9 

3. Assim, se o objetivo é a proteção social, não é 

admissível  

que o não preenchimento do requisito etário, por uma criança impelida a 

trabalhar antes mesmo dos seus doze anos, prejudique o acesso ao 

benefício previdenciário. Tal conduta sacrificaria duplamente o 

trabalhador, que teve sua infância sacrificada e não pode computar tal 

período para fins de acesso ao benefício previdenciário a que faz jus.  

4. A intenção do legislador infraconstitucional ao  impor 

o limite  

mínimo de 16 anos de idade para a inscrição no RGPS era a de evitar a 

exploração do trabalho da criança e do adolescente, ancorado no art. 7o., 

XXXIII da Constituição Federal. Negar o salário-maternidade a menor de 

dezesseis anos contraria essa proteção, pois  o coloca  em situação ainda 

mais vulnerável, afastando a proteção social de quem mais necessita.  

5. Corroborando esse entendimento, esta Corte já 

assentou a  

orientação de que a legislação,  ao vedar o trabalho infantil, teve por 

escopo a sua proteção, tendo sido estabelecida a proibição em benefício 

do menor e não em seu prejuízo, reconhecendo o labor rural exercido por 

criança com menos de 12 anos. A propósito: 

AGRAVO  INTERNO.  PREVIDENCIÁRIO.  MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO. 

IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR DE MENOR DE 12 ANOS 

DE IDADE.  

RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É assente nesta Corte que a via especial não se 

presta à apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da 

Constituição da República, ainda que para fins de 

prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia 

acerca da questão. 
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2. Impossível o conhecimento de questão não 

suscitada nas razões do recurso especial, no âmbito do 

agravo interno, sob pena de inovação recursal. 

3. É firme neste Superior Tribunal de Justiça 

o entendimento no sentido da possibilidade de 

cômputo do labor rural comprovadamente 

desempenhado por menor de doze anos de idade. 

4. Agravo ao qual se nega provimento (AgRg no 

REsp.  

1.150.829/SP, Rel. MinCELSO LIMONGI, DJe 4.10.2010). 

   

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 

12 ANOS. CÔMPUTO. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É inadmissível, no agravo interno, a apreciação de 

questão não suscitada anteriormente, como, no caso, a incidência 

do disposto nos artigos 7°, XXXIV, e 201, todos da Constituição da 

República. 

2. A análise de suposta ofensa a dispositivos 

constitucionais compete exclusivamente ao Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Constituição da 

República, sendo defeso o seu exame em âmbito de recurso especial. 

3. Consoante entendimento firmado neste Superior 

Tribunal de Justiça, o exercício da atividade empregatícia 

rurícola, abrangida pela previdência social, por menor de 12 

(doze) anos, impõe-se o cômputo, para efeitos securitários, 

desse tempo de serviço. 

4. Agravo a se nega provimento (AgRg no REsp.  

1.074.722/SP, Rel. Min. JANE SILVA, DJe 17.11.2008). 

6. Vale registrar que o Tribunal Regional 

Federal da 4a. Região  

julgou procedente Ação Civil Pública discutindo o presente tema, 

concluindo que para fins de reconhecimento de tempo de serviço e de 
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contribuição pelo exercício das atividades descritas no art. 11 da Lei 

8.213/1991, mostra-se possível ser computado período de trabalho 

realizado antes dos 12 anos de idade, qual seja sem a fixação de requisito 

etário, vez que a adoção de uma idade mínima ensejaria ao trabalhador 

dupla punição: a perda da plenitude de sua infância em razão do trabalho 

realizado e, de outro lado, o não reconhecimento, de parte do INSS, desse 

trabalho efetivamente ocorrido. 

7. A propósito, a ementa do aludido julgado: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA AFASTAR A IDADE 

MÍNIMA PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 8.213/91 PARA FINS DE  

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO E DE 

CONTRIBUIÇÃO. INTERESSE DE AGIR DO MPF. 

RECONHECIMENTO. EFEITOS JURÍDICOS DA SENTENÇA. 

ABRANGÊNCIA NACIONAL DA DECISÃO PROLATADA EM AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. ART. 16 DA LEI. 7.347/85. INTERPRETAÇÃO DO 

ART. 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TRABALHO 

INFANTIL X PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REALIDADE FÁTICA 

BRASILEIRA. INDISPENSABILIDADE DE PROTEÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA ÀS CRIANÇAS. POSSIBILIDADE DE SER 

COMPUTADO PERÍODO DE TRABALHO SEM LIMITAÇÃO DE IDADE 

MÍNIMA. ACP INTEGRALMENTE PROCEDENTE. JULGAMENTO 

PELO COLEGIADO AMPLIADO. ART. 942 DO CPC. RECURSO DO 

MPF PROVIDO. APELO DO INSS DESPROVIDO. 

1. O interesse processual do MPF diz respeito à 

alteração de entendimento da autarquia no tocante às 

implicações previdenciárias decorrentes do exercício laboral 

anterior àquele limite etário mínimo, consubstanciadas 

inclusive na Nota 76/2013. Em que pese efetivamente 

constitua aquela Nota importante avanço no posicionamento 

do INSS sobre a questão, não torna ela despicienda a tutela 

jurisdicional pleiteada, já que admite aquela Nota que, uma 

vez reconhecida na esfera trabalhista a relação de emprego 

do menor de 16 anos, possa a autarquia considerá-lo 

segurado e outorgar efeitos de proteção previdenciária em 

relação ao mesmo, permanecendo - não bastasse a já 

referida necessidade prévia de reconhecimento trabalhista - 

a não admitir a proteção para as demais situações de 
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exercício laboral por menor de 16 anos, referidas na 

contestação como externadas de forma voluntária. Não 

bastasse isto, restaria ainda a questão referente à 

documentação e formalidades exigidas para a comprovação 

de tal labor, o que evidencia a permanência da necessidade 

de deliberação e, por consequência, a existência do interesse 

de agir.  

2. Não há falar em restrição dos efeitos da 

decisão em ação civil pública a limites territoriais, pois não 

se pode confundir estes com a eficácia subjetiva da coisa 

julgada, que se estende a todos aqueles que participam da 

relação jurídica. Isso porque, a imposição de limites 

territoriais, prevista no art. 16 da LACP, não prejudica a 

obrigatoriedade jurídica da decisão judicial em relação aos 

participantes da relação processual.  

3. Logo, inexiste violação ao art. 16 da Lei nº 

7.347/1985, como aventou o INSS, porquanto não é possível 

restringir a eficácia da decisão proferida nos autos aos 

limites geográficos da competência territorial do órgão 

prolator, sob pena de chancelar a aplicação de normas 

distintas a pessoas detentoras da mesma condição jurídica.  

4. Mérito. A limitação etária imposta pelo INSS e 

que o Ministério Público Federal quer ver superada tem 

origem na interpretação que se dá ao art. 7º, XXXIII da 

Constituição Federal, que veda qualquer trabalho para 

menores 16 anos, salvo na condição de aprendiz.  

5. Efetivamente, a aludida norma limitadora 

traduz-se em garantia constitucional existente em prol da 

criança e do adolescente, vale dizer, norma protetiva 

estabelecida não só na Constituição Federal, mas também 

na legislação trabalhista, no ECA (Lei 8.079/90) em tratados 

internacionais (OIT) e nas normas previdenciárias.  

6. No entanto, aludidas regras, editadas para 

proteger pessoas com idade inferior a 16 anos, não podem 

prejudicá-las naqueles casos em que, não obstante a 

proibição constitucional e legal, efetivamente, trabalharam 

durante a infância ou a adolescência.  
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7. Não obstante as normas protetivas às crianças, 

o trabalho infantil ainda se faz presente no seio da 

sociedade. São inúmeras as crianças que desde tenra idade 

são levadas ao trabalho por seus próprios pais para 

auxiliarem no sustento da família. Elas são colocadas não só 

em atividades domésticas, mas também, no meio rural em 

serviços de agricultura, pecuária, silvicutura, pesca e até 

mesmo em atividades urbanas (vendas de bens de 

consumos, artesanatos, entre outros).  

8. Além disso, há aquelas que laboram em meios 

artísticos e publicitários (novelas, filmes, propagandas de 

marketing, teatros, shows). E o exercício dessas atividades, 

conforme a previsão do art. 11 da Lei nº 8.213/91, enseja o 

enquadramento como segurado obrigatório da Previdência 

Social.  

9. É sabido que a idade mínima para fins 

previdenciários é de 14 anos, desde que na condição de 

aprendiz. Também é certo que a partir de 16 anos o 

adolescente pode obter a condição de segurado com seu 

ingresso no mercado de trabalho oficial e ainda pode lográ-

lo como contribuinte facultativo.  

10. Todavia, não há como deixar de considerar os 

dados oficiais que informam existir uma gama expressiva de 

pessoas que, nos termos do art. 11 da LBPS, apesar de se 

enquadrarem como segurados obrigatórios, possuem idade 

inferior àquela prevista constitucionalmente e não têm a 

respectiva proteção previdenciária.  

11. Segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílio (PNAD) no ano de 2014, o trabalho infantil no Brasil 

cresceu muito em comparação com os anos anteriores, 

quando estava em baixa.  

12. E, de acordo com o IBGE, no ano de 2014 havia 

554 mil crianças de 5 a 13 anos trabalhando. Na atividade 

agrícola, nesta mesma faixa etária, no ano de 2013 

trabalhavam 325 mil crianças, enquanto no ano de 2014 

passou a ser de 344 mil, um aumento de 5,8%. Já no ano de 

2015, segundo o PNAD (IBGE) houve novamente uma 

diminuição de 19,8%. No entanto, constatou-se o aumento de 

12,3% do 'trabalho infantil na faixa entre 5 a 9 anos'.  
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13. O Ministério do Trabalho e Previdência Social - 

MPTS noticia que em mais de sete mil ações fiscais 

realizadas no ano de 2015, foram encontradas 7.200 

crianças em situação de trabalho irregular. Dos 7.200 casos, 

32 crianças tinham entre 0 e 4 - todas encontradas no 

Amazonas. Outras 105 estavam na faixa etária de 5 a 9 anos 

e foram encontradas, também, no Amazonas (62) e nos 

estados de Pernambuco (13), Pará (7) Roraima (5), Acre (4) 

Mato Grosso do Sul e Rio Grande do Sul (3 em cada Estado), 

Bahia e Sergipe (2 em cada Estado). Na Paraíba, Rio de 

Janeiro, Rondônia e Tocantins encontrou-se uma criança em 

cada Estado com essa faixa etária de 5 a 9 anos.  

14. Insta anotar que a realidade fática revela a 

existência de trabalho artístico e publicitário com nítido 

objetivo econômico e comercial realizados com a autorização 

dos pais, com a anuência do Poder Judiciário, de crianças 

recém nascidas, outras com 01, 2, 3, 4 e 5 anos de idade. 

Aliás, é possível a proteção previdenciária nesses casos? No 

caso de eventual ocorrência de algum acidente relacionado a 

esse tipo de trabalho, a criança teria direito a algum benefício 

previdenciário, tal como o auxílio acidente?  

15. No campo da seguridade social extrai-se da 

norma constitucional (art. 194, parágrafo único) o princípio 

da universalidade da cobertura e do atendimento que 

preconiza que a proteção social deve alcançar a todos os 

trabalhadores do território nacional que dela necessitem. Por 

corolário lógico, incluem-se nessa proteção social aquelas 

crianças ou adolescentes que exerceram algum tipo de labor.  

16. A despeito de haver previsão legal quanto ao 

limite etário (art. 13 da Lei 8.213/91, art. 14 da Lei 8.212/91 

e arts. 18, § 2º do Decreto 3.048/99) não se pode negar que 

o trabalho infantil, ainda que prestado à revelia da 

fiscalização dos órgãos competentes, ou mediante 

autorização dos pais e autoridades judiciárias (caso do 

trabalho artístico e publicitário), nos termos dos arts. 2º e 3º 

da CLT, configura vínculo empregatício e fato gerador do 

tributo à seguridade, nos termos do inciso I do art. 195 da 

Constituição Federal.  

17. Assim, apesar da limitação constitucional de 

trabalho do infante (art. 157, IX da CF/46, art. 165, X da 
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CF/67 e art. 7º, XXIII, da CF/88), para fins de proteção 

previdenciária, não há como fixar também qualquer limite 

etário, pois a adoção de uma idade mínima ensejaria ao 

trabalhador dupla punição: a perda da plenitude de sua 

infância em razão do trabalho realizado e, de outro lado, o 

não reconhecimento, de parte do INSS, desse trabalho 

efetivamente ocorrido.  

18. Ressalte-se, contudo, que para o 

reconhecimento do trabalho infantil para fins de cômputo do 

tempo de serviço é necessário início de prova material, 

valendo aquelas documentais existentes em nome dos pais, 

além de prova testemunhal idônea.  

19. Desse modo, para fins de reconhecimento de 

tempo de serviço e de contribuição pelo exercício das 

atividades descritas no art. 11 da Lei 8.213/91, mostra-se 

possível ser computado período de trabalho realizado antes 

dos 12 anos de idade, qual seja sem a fixação de requisito 

etário.  

20. Recurso do INSS desprovido.  

Apelação  do  MPF  provida  (APELAÇÃO  CÍVEL 

5017267-34.2013.4.04.7100/RS,  Rel.  HERMES 

 SIEDLER  DA CONCEIÇÃO JÚNIOR. DJe 13.4.2018). 

8. No mesmo sentido, se estabeleceu a 

jurisprudência da TNU, assim consignando: 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHO RURAL. MENOR DE IDADE INFERIOR A DOZE ANOS. 

RECONHECIMENTO DE EFEITOS PREVIDENCIÁRIOS. FINALIDADE 

PROSPECTIVA-PROTETIVA DA NORMA. SÚMULA 05. INCIDENTE 

CONHECIDO E DESPROVIDO.  

1. Trata-se de Incidente de Uniformização pelo qual se 

pretende a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo que, 

mantendo a sentença, deu provimento a pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, incluído período 

trabalhado na agricultura, por menor com idade inferior a doze 

anos.  
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2. O INSS sustenta o cabimento do pedido de 

uniformização por entender que o acórdão recorrido estaria 

contrário a julgado paradigma que, em alegada hipótese 

semelhante, entendeu pela impossibilidade de reconhecimento da 

prestação de serviço rural, para fins previdenciários, por menor de 

idade inferior a doze anos. (...).  

3. Sobre o tema, transcrevo o que disposto na Súmula 05 

deste Colegiado: "A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 

anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários".  

4. Diante da peculiaridade do presente caso, teço 

ponderações sobre um dos fundamentos expostos no precedente 

que deu origem à súmula (Processo nº 2002.70.00.005085-3, rel. 

Juiz Federal Francisco Barros Dias, j. 25.03.2003), ao reconhecer a 

legitimidade da contagem de tempo de serviço de menor com doze 

anos, não obstante o limite de 14 (quatorze) anos vigente à época 

da prestação laboral.  

5. Ali se apontou que "um outro argumento que milita em 

favor do Recorrente é o de que a fixação por lei de idade mínima 

para o exercício do trabalho pelo menor é erigida com caráter 

protecionista, não podendo jamais ser usada em seu desfavor 

quando tenha o mesmo efetivamente trabalhado" (grifei). 

6. Tal caráter protecionista deve preponderar, de modo 

que se evite a dupla penalização do menor que, forçado pelas 

circunstâncias sociais, é conduzido ao trabalho na mais tenra 

idade: representaria a sobreposição ao desgaste físico e 

educacional pela necessidade da atividade laboral ao não 

reconhecimento dos efeitos previdenciários.  

7. Em outras palavras, além de ter que trabalhar quando 

deveria estar estudando, comprometendo eventualmente não só o 

seu desenvolvimento físico e emocional, mas também o seu preparo 

profissional necessário a obter melhores colocações no mercado 

profissional, ainda se imporia aquele trabalhador infantil o ônus de 

não ver reconhecido tal trabalho para efeitos previdenciários, 

sobretudo quando precisar se aposentar.  

8. Note-se que a norma em questão não deve ter uma 

aplicação retrospectiva-punitiva do hoje beneficiário, então menor 
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trabalhador, mas, sim, prospectiva-protetiva, o que não se dá 

negando efeito previdenciário a um trabalho - embora 

lamentavelmente - já desenvolvido, mas, sim, cobrando-se do 

Estado e da família o cumprimento das normas impeditivas do 

odioso trabalho infantil.  

9. Ressalte-se que, no caso concreto, está-se falando de 

trabalho infantil ocorrido nos longínquos anos 1950/1960, quando 

a realidade econômico-social do país era ainda mais difícil para os 

cidadãos integrantes das baixas camadas, de modo que a aplicação 

à época das normas trabalhistas nos rincões do país era quase que 

apenas idealizada.  

10. Assentado nestas razões, voto no sentido de conhecer 

e negar provimento ao Incidente de Uniformização, mantendo-se os 

termos do acórdão recorrido (PEDILEF 00015932520084036318, 

Rel. SÉRGIO MURILO WANDERLEY QUEIROGA, DJe 5.2.2016).  

9. No caso dos autos, a Corte de origem 

limitou o  

reconhecimento do exercício da atividade rural a partir do implemento de 

14 anos de idade, reconhecendo o período de 12.5.1969 a 31.6.1976, 

embora tenha consignado que as duas testemunhas, ouvidas como 

informantes, a declaram que o requerente trabalhou no campo desde 

criança até o ano de 1978, em regime de economia familiar, sem o auxílio 

de empregados. 

10. Na decisão de fls. 447/458, deu-se parcial 

provimento ao Recurso Especial do Segurado para 

reconhecer a atividade laboral exercida desde o implemento 

dos 12 anos de idade (12.5.1967 a 11.5.1969), 

desconsiderando o período de 1.1.1967 a 11.5.1967 

requerido pelo autor. 

11. A rigor, não há que se estabelecer uma 

idade mínima para o  

reconhecimento de labor exercido por crianças e adolescentes, impondo-

se ao julgador analisar em cada caso concreto as provas acerca da 
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alegada atividade rural, estabelecendo o seu termo inicial de acordo com 

a realidade dos autos e não em um limite mínimo de idade abstratamente 

pré-estabelecido.  

12. Reafirma-se que o trabalho da criança e do 

adolescente deve  

ser reprimido com energia inflexível, não se admitindo exceção que o 

justifique; no entanto, uma vez prestado o labor o respectivo tempo deve 

ser computado, sendo esse cômputo o mínimo que se pode fazer para 

mitigar o prejuízo sofrido pelo infante, mas isso sem exonerar o 

empregador das punições legais a que se expõe quem emprega ou explora 

o trabalho de menores. 

13. Não há que se falar em chancela do 

trabalho infantil na  

decisão judicial que reconhece os efeitos previdenciários do exercício 

laboral oriundo desta odiosa prática que ainda persiste como chaga na 

nossa sociedade, vez que o que fundamenta tal reconhecimento é o pleno 

compromisso de proteção dos menores e adolescentes. 

14. Assim, com base na fundamentação acima 

delineada,  

entendo pelo afastamento do limite mínimo de 12 anos reconhecido na 

decisão agravada, para admitir que o labor rural deve ser reconhecido 

sem limitação de idade mínima, a fim de conferir a máxima proteção às 

crianças, atendendo ao viés protetivo das normas previdenciárias.  

15. Ante o exposto, dá-se provimento ao 

Agravo Interno do Segurado para reconhecer a legitimidade 

da contagem de tempo de serviço de menor com doze anos, 

reconhecendo o tempo de serviço rural como requerido na 

inicial.  
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16. É como voto. 
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Números Origem:  00330761520134039999  1000002845  1000133020  201303990330763 

PAUTA: 03/03/2020 JULGADO: 03/03/2020 

Relator 

Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA 

AUTUAÇÃO 

AGRAVANTE  : ________  
ADVOGADOS : EDSON ALVES DOS SANTOS  - SP158873  

  CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES  - SP326999  
AGRAVADO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Aposentadoria por Tempo de  

Contribuição (Art. 55/6) 

AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE  : ________  
ADVOGADOS : EDSON ALVES DOS SANTOS  - SP158873  

  CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES  - SP326999  
AGRAVADO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

Após o voto do Sr. Ministro Relator dando provimento ao agravo interno para reconhecer o 

período de tempo rural de 1.1.1967 a 31.6.1976, pediu vista antecipada o Sr. Ministro Gurgel de Faria. 

Aguardam os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Regina Helena Costa. 
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VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator):  

Trata-se de agravo interno em agravo em recurso especial interposto 

por JOÃO CUNHA, no qual postula a reforma do decisum prolatado pelo eminente Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, a fim de ver computado, também, como tempo de serviço rural 

um pequeno período anterior a seus 12 (doze) anos de idade (01/01/1967 a 11/05/1967) (e-STJ 

fls. 462/477). 

O em. Relator, em seu voto, deu provimento ao agravo interno a fim de  

reconhecer a legitimidade da contagem do aludido tempo de serviço rural desempenhado pelo 

menor, como requerido. Para melhor examinar a controvérsia, pedi vista.  

Após analisar o caso dos autos, acompanho o em. Relator para  

reconhecer que razão assiste ao agravante.  

Isso porque a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, desde há  

muito, tem se posicionado no sentido de que a vedação legal do trabalho infantil tem por escopo 

proteger o menor, e, portanto, não pode ser utilizada em prejuízo daquele que foi obrigado, 

dadas as circunstâncias, a exercer o trabalho em idade inferior ao limite etário mínimo. 

Para ilustrar, cito os seguintes julgados da Terceira Seção: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS. CÔMPUTO. POSSIBILIDADE. 
1. Esta Corte já firmou a orientação no sentido de que a legislação, ao vedar 

o trabalho infantil, tem por escopo proteger o menor, não podendo ser utilizada 

em prejuízo do trabalhador. 
2. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de 

prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de recurso especial. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 922.625/SP, Rel. Ministro 

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ  
29/10/2007, p. 333) (Grifos acrescidos). 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS. 

CÔMPUTO. POSSIBILIDADE. 
INOVAÇÃO  RECURSAL.  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL. 

 ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 
1. É inadmissível, no agravo interno, a apreciação de questão não suscitada 

anteriormente, como, no caso, a incidência do disposto nos artigos 7°, XXXIV, e 

201, todos da Constituição da República. 
2. A análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais compete exclusivamente 

ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Constituição 

da República, sendo defeso o seu exame em âmbito de recurso especial. 
3. Consoante entendimento firmado neste Superior Tribunal de Justiça, o  
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exercício da atividade empregatícia rurícola, abrangida pela previdência social, 

por menor de 12 (doze) anos, impõe-se o cômputo, para efeitos securitários, desse 

tempo de serviço. 
4. Agravo a se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1074722/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA 

CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA TURMA, julgado em 30/10/2008, DJe  
17/11/2008) (Grifos acrescidos). 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO 

AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR DE MENOR 

DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à 

apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da Constituição da República, ainda 

que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca 

da questão. 
2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas razões do recurso especial, 

no âmbito do agravo interno, sob pena de inovação recursal. 
3. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da 

possibilidade de cômputo do labor rural comprovadamente desempenhado 

por menor de doze anos de idade. 
4. Agravo ao qual se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1150829/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em  
14/09/2010, DJe 04/10/2010) (Grifos acrescidos). 

Impende registrar que essa compreensão já advinha da interpretação  

dada pelo Supremo Tribunal Federal, ainda na década de 1980, em casos de acidente de trabalho 

que envolviam menor, de que é exemplo o julgado infra:  

ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURO OBRIGATÓRIO ESTABELECIDO NO 

ART. 165- XVI DA CONSTITUIÇÃO: ALCANCE. CONTRATO LABORAL COM 

AFRONTA A PROIBIÇÃO CONSTITUCIONAL DO TRABALHO DO MENOR 

DE DOZE ANOS. 
Menor de doze anos que prestava serviços a um empregador, sob a dependência deste, 

e mediante salário. Tendo sofrido o acidente de trabalho faz jus ao seguro próprio. 

Não obsta ao beneficio a regra do art. 165-X da Carta da República, que foi inscrita 

na lista das garantias dos trabalhadores em proveito destes, não em seu detrimento. 
Recursos extraordinários conhecidos e providos. (RE 104.654/SP, Relator Ministro 

FRANCISCO REZEK, Segunda Turma, Julgado em 11/03/1986, DJ de 25/04/1986). 

Ao se debruçar sobre recurso no qual se discutia o direito de indígena  

menor de dezesseis anos, qualificada como segurada especial, a perceber o benefício de auxílio-

maternidade, a Primeira Turma assentou o entendimento de que o não preenchimento do 

requisito etário exigido para a filiação ao RGPS como segurado especial não constitui óbice à 

concessão de benefício previdenciário a jovem que foi impelida a exercer trabalho rural em 

regime de economia familiar: 

 PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  SALÁRIO-MATERNIDADE.  
TRABALHADORA RURAL MENOR DE 16 ANOS. ATIVIDADE CAMPESINA 

COMPROVADA. ART. 11, VII, c, § 6º. DA LEI 8.213/91. CARÁTER PROTETIVO 

DO DISPOSITIVO LEGAL. NORMA DE GARANTIA DO MENOR NÃO PODE 
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SER INTERPRETADA EM SEU DETRIMENTO. IMPERIOSA PROTEÇÃO DA 

MATERNIDADE, DO NASCITURO E DA FAMÍLIA. DEVIDA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 
1. O sistema de Seguridade Social, em seu conjunto, tem por objetivo constitucional 

proteger o indivíduo, assegurando seus direitos à saúde, assistência social e 

previdência social; traduzindo-se como elemento indispensável para garantia da 

dignidade humana. 
2. A intenção do legislador infraconstitucional ao  impor o limite mínimo de 16 

anos de idade para a inscrição no RGPS era a de evitar a exploração do trabalho 

da criança e do adolescente, ancorado no art. 7º., XXXIII da Constituição 

Federal. 
3. Esta Corte já assentou a orientação de que a legislação,  ao vedar o trabalho 

infantil, teve por escopo a sua proteção, tendo sido estabelecida a proibição 

em benefício do menor e não em seu prejuízo, aplicando-se o princípio da 

universalidade da cobertura da Seguridade Social. 
4. Desta feita, não é admissível que o não preenchimento do requisito etário para 

filiação ao RGPS, por uma jovem impelida a trabalhar antes mesmo dos seus 

dezesseis anos, prejudique o acesso ao benefício previdenciário, sob pena de 

desamparar não só a adolescente, mas também o nascituro, que seria privado não 

apenas da proteção social, como do convívio familiar, já que sua mãe teria de 

voltar às lavouras após seu nascimento. 
5. Nessas condições, conclui-se que, comprovado o exercício de trabalho rural pela 

menor de 16 anos durante o período de carência do salário-maternidade (10 

meses), é devida a concessão do benefício. 
6. Na hipótese, ora em exame, o Tribunal de origem, soberano na análise do 

conjunto fático-probatório dos autos, asseverou que as provas materiais 

carreadas aliadas às testemunhas ouvidas, comprovam que a autora exerceu 

atividade campesina pelo período de carência exigido por lei, preenchendo todos 

os requisitos para a concessão do benefício. 
7. Recurso Especial do INSS desprovido. (REsp 1.440.024/RS, Rel. Ministro  
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em  
18/08/2015, DJe 28/08/2015) (Grifos acrescidos). 

A partir do julgado supra, a Segunda Turma também passou a  

reconhecer  o direito  de indígenas ao salário-maternidade na condição de  seguradas especiais 

do Regime Geral de Previdência Social, ainda que não tivessem a idade mínima permitida para 

o labor, conforme se colhe dos seguintes arestos: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDÍGENAS MENORES DE 16 

(DEZESSEIS) ANOS. CONDIÇÃO DE SEGURADAS ESPECIAIS. CONCESSÃO 

DE SALÁRIO-MATERNIDADE. CABIMENTO. PRECEDENTES. 
1. Cuida-se, na origem, de Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público 

Federal contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva que o 

réu se abstenha de indeferir, exclusivamente por motivo de idade, os requerimentos 

de benefícios de salário-maternidade formulados pelas seguradas indígenas da cultura 

Mbyá-Guarani provenientes de qualquer cidade de competência. A sentença de 

procedência foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
2. O acórdão impugnado está em consonância com o entendimento do STJ em 

casos idêntico aos dos autos. Por emblemático, transcreve-se trecho do REsp 

1.650.697/RS: "3. O sistema previdenciário protege os indígenas, caso desempenhem 

trabalho remunerado. A Constituição da República de 1988, a Convenção 129 da 

Organização Internacional do Trabalho e o Estatuto do Índio são uníssonos ao 
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proteger os direitos indígenas e garantir à esta população, no tocante ao sistema 

previdenciário, o mesmo tratamento conferido aos demais trabalhadores.  
4. A limitação etária não tem o condão de afastar a condição de segurada especial 

das indígenas menores de 16 (dezesseis) anos, vedando-lhes o acesso ao sistema 

de proteção previdenciária estruturado pelo Poder Público. Princípio da 

primazia da verdade. as regras de proteção das crianças e adolescentes não 

podem ser utilizadas com o escopo de restringir direitos. 5. Nos casos em que 

ocorreu, ainda que de forma indevida, a prestação do trabalho pela menor de 16 

(dezesseis) anos, é preciso assegurar a essa criança ou adolescente, ainda que 

indígena, a proteção do sistema previdenciário, desde que preenchidos os 

requisitos exigidos na lei, devendo ser afastado o óbice etário" (REsp 

1.650.697/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 

4/5/2017). No mesmo sentido: AgRg no REsp 1559760/MG, Rel. Ministro Humberto 

Martins, Segunda Turma, DJe 14/12/2015; REsp 1440024/RS, Rel. Ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 28/08/2015. 
3. Recurso Especial não provido. 
(REsp 1709883/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 06/11/2018, DJe 19/11/2018) (Grifos acrescidos). 

 PROCESSUAL  CIVIL.  PREVIDENCIÁRIO.  SALÁRIO-MATERNIDADE.  
INDÍGENA. MENOR DE 16 ANOS. ATIVIDADE CAMPESINA 

COMPROVADA. NORMA DE GARANTIA DO MENOR NÃO PODE SER 

INTERPRETADA EM SEU DETRIMENTO. IMPERIOSA PROTEÇÃO DA 

MATERNIDADE, DO NASCITURO E DA FAMÍLIA. DEVIDA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 
1. É possível conceder o benefício previdenciário à menor de 16 anos que tenha 

trabalhado em atividade rural durante o período de carência do salário-maternidade 

(10 meses). 
2. Vedar a filiação ao RGPS a uma jovem menor de 16 anos que efetivamente 

tenha exercido atividade rural pela simples ausência do requisito etário enseja o 

desamparo não só a adolescente, mas também o nascituro, que seria privado não 

apenas da proteção social, como do convívio familiar, já que sua mãe teria de voltar 

ao exercício profissional após seu nascimento. Precedentes (REsp 1.440.024/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

18/08/2015, DJe 28/08/2015.) Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

1559760/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03/12/2015, DJe 14/12/2015). 

A conclusão acima tem sido mantida pelo Supremo Tribunal Federal 

nos  

casos de postulação de salário-maternidade para as indígenas menores de dezesseis anos. Veja-

se: 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA 

ESPECIAL. GENITORA INDÍGENA COM IDADE INFERIOR A 16 ANOS. 

ARTIGO 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA 

PROTETIVA QUE NÃO PODE PRIVAR DIREITOS. PRECEDENTES. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPREMO. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 

INOCORRÊNCIA. RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO NOVO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NO JUÍZO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE 
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MAJORAÇÃO NESTA SEDE RECURSAL. ARTIGO 85, § 11, DO CPC/2015. 

AGRAVO INTERNO  
DESPROVIDO (RE 1.061.044-AgR/RS, Rel. Min. Luiz Fux) (Grifos acrescidos). 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 16 ANOS DE 

IDADE. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 7º, XXXVIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA PROTETIVA QUE NÃO PODE PRIVAR 

DIREITOS. PRECEDENTES. 
Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o art. 7º, XXXIII, da 

Constituição “não pode ser interpretado em prejuízo da criança ou adolescente 

que exerce atividade laboral, haja vista que a regra constitucional foi criada para 

a proteção e defesa dos trabalhadores, não podendo ser utilizada para privá-los 

dos seus direitos” (RE 537.040, Rel. Min. Dias Toffoli). 
    Agravo regimental a que se nega provimento (RE 600.616- AgR/RS, Rel. Min. 

ROBERTO BARROSO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe de  
10/09/2014) (Grifos acrescidos). 

Ante o exposto, acompanho o em. Relator, reconhecendo ao autor o  

direito à contagem do tempo de serviço rural por ele exercido entre 01/01/1967 e 11/05/1967. 

É como voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO PRIMEIRA TURMA 

  

AgInt  no 

Número Registro: 2016/0194543-9 PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 956.558 / SP 

Números Origem:  00330761520134039999  1000002845  1000133020  201303990330763 

PAUTA: 03/03/2020 JULGADO: 05/03/2020 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA 

Subprocuradora-Geral da República 
Exma. Sra. Dra. DARCY SANTANA VITOBELLO 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA 

AUTUAÇÃO 

AGRAVANTE  : ________  
ADVOGADOS : EDSON ALVES DOS SANTOS  - SP158873  

  CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES  - SP326999  
AGRAVADO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Aposentadoria por Tempo de  

Contribuição (Art. 55/6) 

AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE  : ________  
ADVOGADOS : EDSON ALVES DOS SANTOS  - SP158873  

  CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES  - SP326999  
AGRAVADO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Gurgel de Faria 

acompanhando o voto do Sr. Ministro Relator para dar provimento ao agravo interno, reconhecendo 

o direito à contagem do tempo de serviço rural exercido pelo autor entre 01/01/1967 e 11/05/1967, 

pediu vista antecipada a Sra. Ministra Regina Helena Costa. Encontram-se em vista coletiva os Srs. 

Ministros Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina(art. 161, §2º, RISTJ). 
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 956.558 - SP  

(2016/0194543-9) 

   

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

AGRAVANTE  : ________  

ADVOGADOS : EDSON ALVES DOS SANTOS  - SP158873  

    CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES  - SP326999  

AGRAVADO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

VOTO-VISTA 

 A  EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  MINISTRA  REGINA  

HELENA COSTA:  

Solicitei vista dos autos para examiná-los com maior detença. 

JOÃO CUNHA interpôs agravo interno contra decisão  

monocrática do Sr. Relator, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, que 

conheceu do agravo para dar parcial provimento ao recurso especial, 

reconhecendo o labor rural no período de 12/05/1967 a 11/05/1969, porém, 

afastando o cômputo do interregno anterior aos 12 (doze) anos de idade 

(01/01/1967 a 11/05/1967), assim ementada (fls. 447/458e): 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO 

RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/1991 SEM O 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. CÔMPUTO DO 

TRABALHO RURAL ANTERIOR AOS 12 ANOS DE IDADE. 

POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM CONFRONTO COM A 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM 

PRESTADOS. ATIVIDADE INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE 

RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. DECRETO 3.048/1999 

ALTERADO PELO DECRETO 4.882/2003. ORIENTAÇÃO  

 CONSOLIDADA  NO  JULGAMENTO  DO  RESP.  
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1.398.260/PR, REL. MIN. HERMAN BENJAMIN. RESSALVA 

DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. AGRAVO DO 

SEGURADO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
  

Nas razões do agravo interno interposto com amparo no art.  

1.021, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, pleiteia-se o 

reconhecimento do período de trabalho rural em regime de economia 

familiar anterior aos 12 (doze) anos de idade (fls. 462/477e). 

Na assentada de 03/03/2020, o Sr. Ministro Relator 

apresentou  

voto dando provimento ao agravo interno para reconhecer o período de 

tempo rural de 01/01/1967 a 31/06/1976, afastando a limitação etária no 

reconhecimento do trabalho rural. 

Prosseguindo o julgamento, em 05/03/2020, o Sr. Ministro  

Gurgel de Faria apresentou voto-vista acompanhando o voto do Sr. Ministro 

Relator para dar provimento ao agravo interno, reconhecendo o direito à 

contagem do tempo de serviço rural exercido pelo autor no período de 

01/01/1967 a 11/05/1967, nos termos do pedido à fl. 469e. 

É o relatório. 

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte  

na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado 

pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim 

sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. 

  

I. Delimitação da controvérsia 

  

Na origem, cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por 

João Cunha contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

objetivando o reconhecimento do exercício de atividade rural (01/01/1967 

a 31/06/1976) e do tempo de trabalho especial (12/05/1986 a 22/07/1986 e 

08/08/2000 a 03/10/2001), bem como a revisão do benefício de 
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aposentadoria por tempo de contribuição com a inclusão dos respectivos 

períodos. 

Os pedidos foram julgados improcedentes pelo Juízo de 1º  

grau (fls. 248/256e), o que ensejou a interposição de recurso de apelação 

pelo segurado. 

O Sr. Desembargador Relator, após análise do conjunto  

probatório, deu parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício 

de atividade rural a partir de 12/05/1969 até 31/06/1976, em observância à 

vedação constitucional vigente à época, que proibia o trabalho de pessoas 

com menos de 14 (quatorze) anos de idade, consoante o excerto a seguir: 

  

A questão em debate consiste na possibilidade de 

reconhecimento do período trabalhado no campo, 

especificado na inicial, para somado aos vínculos 

empregatícios incontroversos, justificar a revisão da 

aposentadoria. Para demonstrar a atividade campesina, o 

autor trouxe com a inicial: 

- certidão de Registro de Imóvel, em que 

seu genitor figura como adquirente de 

área rural, com escritura pública de 

19/07/1966 (fls. 40); - declaração do Inspetor 

Escolar apontando que o requerente concluiu 

a 4a série do Ensino Fundamental tendo 

estudado nos anos de 1970 a 1973 na Escola 

Municipal D. Pedro (fls. 44); 

- nota de crédito rural de 1969, 1970, 1973, 

1974, 1975 e 1977 em nome do seu genitor 

(fls. 46/47, 57/58 e 73/74); 

- declaração de rendimentos de 1970/1971, em 

que o pai figura como lavrador (fls. 48/54); 

- comprovante de pagamento de ITR de 1971 

e 1974 (fls. 55 e 61/62); 

- certificado de dispensa de incorporação 

informando que em 1974 o autor declarou-se  

lavrador (fls. 60); 

- documentos de empréstimos agrícolas de  

1974, 1975, 1976 e 1977 (fls. 63/67 e 75/77); e 

- cédula rural pignoratícia de 1976 e 1977 (fls. 

68 e 69). 
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As duas testemunhas, ouvidas como informantes, a fls. 

194/195, declaram que o requerente trabalhou no campo 

desde criança até o ano de 1978, em regime de economia 

familiar, sem o auxílio de empregados. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos 

carreados, além de demonstrarem a qualificação 

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso 

temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, 

com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-

se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com 

a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os 

meios probatórios:  

o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

(...) 

Assim, do conjunto probatório é possível reconhecer que o 

autor exerceu atividade como rurícola de 12/05/1969 a 

31/06/1976. 

De se observar que foi reconhecida a atividade campesina 

desde a idade mínima de 14 anos (maio de 1969), eis que há 

razoáveis vestígios materiais, corroborado pelo relato das 

testemunhas. 

Ressalte-se que a adoção da idade de 14 anos como termo 

inicial da atividade laboral do autor amolda-se ao 

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o 

trabalho infantil (fls. 301/307e - destaques meus). 
  

O tribunal de origem, em sede de agravo regimental, manteve  

a decisão do Sr. Relator, nos termos da seguinte ementa: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO/ESPECIAL. 

DECISÃO MANTIDA. 

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra os 

períodos de tempo de serviço não reconhecidos pela decisão 

monocrática. - Verifica-se que os documentos carreados, 

além de demonstrarem a qualificação profissional do autor 
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como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a 

natureza da atividade exercida. 

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da 

atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de 

economia familiar, durante determinado período, nesses 

casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto 

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita; em 

consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se 

estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos 

de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Precedentes do STJ que adoto. - Foi reconhecida a 

atividade campesina desde a idade mínima de 14 anos 

(maio de 1969), eis que há razoáveis vestígios materiais, 

corroborado pelo relato das testemunhas. A adoção da 

idade de 14 anos como termo inicial da atividade laboral 

do autor amolda-se ao dispositivo Constitucional que, à 

época, vedava o trabalho infantil. Do conjunto probatório 

é possível reconhecer que o autor exerceu atividade 

como rurícola de 12/05/1969 a 31/06/1976. 

- A questão do nível máximo de ruído admitido está 

disciplinada no Decreto n° 53.831/64 (80dBA), em razão da 

manutenção de suas disposições, nas situações não 

contempladas pelo Decreto de n° 83.080/79. As alterações 

introduzidas na matéria pelo Decreto de n° 2.172, de 

05/03/1997, passaram a enquadrar como agressivas apenas 

as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem 

expressa no art. 181 da IN de n° 78/2002, segundo a qual "na 

análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será 

efetuado enquadramento quando da efetiva exposição for 

superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da 

efetiva exposição se situar acima de noventa dBA". 

- A partir de 19/11/2003 o Decreto n° 3.048/99 alterado 

pelo Decreto n° 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a 

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse 

ambiente. - Tem-se que o período de 08/08/2000 a 

03/10/2001 não pode ser enquadrado, tendo em vista que o 

ppp informa a presença de ruído de 89 db(A) e 89,5 db(A), 

abaixo do limite exigido pela legislação previdenciária. 

- O benefício com a renda mensal inicial revisada é de 

aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos 

termos do art. 53, inciso II, da Lei n° 8.213/91 e DIB em 

16/04/2009 (data do requerimento administrativo), 

considerada a atividade campesina de 12/05/1969 a 
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31/06/1976 e a especialidade do labor de 12/05/1986 a 

22/07/1986. 

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, 

caput e § 1°- A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, 

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao 

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos 

princípios do direito. - E assente a orientação pretoriana no 

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a 

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão 

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou 

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for 

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à 

parte. - Agravo improvido (fls. 328/343e - destaque meu). 

O recurso especial não foi admitido pelo tribunal de origem, o  

que ensejou a interposição de agravo distribuído ao Sr. Relator, que 

conheceu do recurso para dar parcial provimento ao recurso especial, 

reconhecendo, tão somente, o labor rural no período de 12/05/1967 a 

11/05/1969 (fls. 447/458e). 

Com amparo no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil  

de 2015, o segurado interpôs agravo interno buscando o reconhecimento 

do trabalho rural em regime de economia familiar anterior aos 12 (doze) 

anos de idade, ou seja, no período de 01/01/1967 a 11/05/1967 (fls. 

462/477e). 

II. Moldura normativa 

  

Cinge-se a controvérsia ao reconhecimento do tempo de  

trabalho rural em economia familiar em período anterior aos 12 (doze)  

anos de idade. 

Em que pese haver nos autos início de prova material do  
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trabalho rural desde julho de 1966, corroborado por prova testemunhal, o 

tribunal de origem afastou o reconhecimento do trabalho rural antes dos 14 

(quatorze) anos de idade, com fundamento no art. 157, IX, da Constituição 

da República de 1946 (norma vigente em parte do período requerido), in 

verbis:  

Art 157 - A legislação do trabalho e a da previdência social 

obedecerão nos seguintes preceitos, além de outros que 

visem a melhoria da condição dos trabalhadores: 

(...)     

IX - proibição de trabalho a menores de quatorze 

anos; em indústrias insalubres, a mulheres e a menores, de 

dezoito anos; e de trabalho noturno a menores de dezoito 

anos, respeitadas, em qualquer caso, as condições 

estabelecidas em lei e as exceções admitidas pelo Juiz 

competente; (...) (destaque meu).  

Com a promulgação da Constituição da República de 1967, o  

limite etário para proibição do trabalho de menores foi alterado para 12 

(doze) anos:  

Art 158 - A Constituição assegura aos trabalhadores os 

seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, 

visem à melhoria, de sua condição social: 

(...) 

X - proibição de trabalho a menores de doze anos e 

de trabalho noturno a menores de dezoito anos, em indústrias  

insalubres a estes e às mulheres; 

(...) (destaque meu). 
  

A Constituição da República de 1988 restabeleceu a proibição  

de trabalho para menores de 14 (quatorze) anos, sendo o limite etário 

alterado para 16 (dezesseis) anos pela EC n. 20/1998, in verbis: 

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 

de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
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(...) 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

(...) (destaque meu). 

Em 1967, foi editado o Decreto n. 229 que, ao alterar diversos  

dispositivos da CLT, vedou o exercício de atividade laborativa para aqueles 

com menos de 12 (doze) anos e estabeleceu regras e restrições ao trabalho 

do menor de 14 (quatorze) anos: 

Art. 402 - Considera-se menor para efeitos desta 

Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

(...) 

Art. 403 - Ao menor de 12 (doze) anos é proibido o 

trabalho. 

Parágrafo único. O trabalho dos menores de 12 (doze) anos 

a 14 (quatorze) anos fica sujeito às seguintes condições, 

além das estabelecidas neste Capítulo: (...) (destaques 

meus). 

No plano infraconstitucional, a CLT, na redação dada pela Lei 

n. 10.097/2000, veda o trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, com 

exceção do aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos:  

Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta 

Consolidação o trabalhador de quatorze até dezoito anos. 

(...) 

Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos de idade, salvo na condição de aprendiz, 

a partir dos quatorze anos (destaque meu). 

Sublinhe-se, ademais, que o Brasil é signatário do Pacto 

Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, adotado pela 

Organização das Nações Unidas - ONU em 1966, promulgado pelo Decreto 

n. 591/1992, o qual, em seu art. 10, item 3, aponta o propósito de coibir a  
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exploração da mão-de-obra infantil: 

ARTIGO 10 

Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem que: 

1. Deve-se conceder à família, que é o elemento natural 

e fundamental da sociedade, as mais amplas proteção e 

assistência possíveis, especialmente para a sua constituição 

e enquanto ele for responsável pela criação e educação dos 

filhos. O matrimonio deve ser contraído com o livre 

consentimento dos futuros cônjuges. 

2. Deve-se conceder proteção especial às mães por um 

período de tempo razoável antes e depois do parto. Durante 

esse período, deve-se conceder às mães que trabalham 

licença remunerada ou licença acompanhada de benefícios 

previdenciários adequados. 

3. Devem-se adotar medidas especiais de proteção e 

de assistência em prol de todas as crianças e 

adolescentes, sem distinção alguma por motivo de 

filiação ou qualquer outra condição. Devem-se proteger 

as crianças e adolescentes contra a exploração 

econômica e social. O emprego de crianças e 

adolescentes em trabalhos que lhes sejam nocivos à 

moral e à saúde ou que lhes façam correr perigo de vida, 

ou ainda que lhes venham a prejudicar o 

desenvolvimento norma, será punido por lei. 

Os Estados devem também estabelecer limites de idade 

sob os quais fique proibido e punido por lei o emprego 

assalariado da mão-de-obra infantil (destaques meus). 

Diante da elevação do limite etário permitido para o trabalho 

do  

menor, extrai-se a diretriz de conferir-se maior proteção à integridade física 

e mental da criança e do adolescente. 

III - Panorama jurisprudencial  

Não obstante tal quadro normativo, a realidade brasileira  
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aponta para o crescimento do trabalho informal, bem como do trabalho rural 

do menor, principalmente nos estados do Norte e Nordeste do país. 

Nesse contexto, o Supremo Tribunal Federal, partindo do  

entendimento de que a regra constitucional proibitiva de trabalho ao menor 

não deve ser interpretada em detrimento deste, reconheceu direitos 

previdenciários, conforme espelha o seguinte julgado: 

 AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  

EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 16 ANOS DE 

IDADE. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 

7º, XXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA 

PROTETIVA QUE NÃO PODE PRIVAR DIREITOS. 

PRECEDENTES.  

Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o 

art. 7º, XXXIII, da Constituição “não pode ser interpretado 

em prejuízo da criança ou adolescente que exerce 

atividade laboral, haja vista que a regra constitucional foi 

criada para a proteção e defesa dos trabalhadores, não 

podendo ser utilizada para privá-los dos seus direitos” 

(RE 537.040, Rel. Min. Dias Toffoli).  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, Primeira Turma, RE n. 600.616 AgR, Relator(a):  Min. 

ROBERTO BARROSO, julgado em 26/08/2014, ACÓRDÃO 

ELETRÔNICO DJe-175 DIVULG 09-09-2014 PUBLIC  

10-09-2014, destaque meu). 

No mesmo sentido, colha-se o precedente desta 1ª Turma 

que  

registrou, de forma inequívoca, a suficiência do início de prova 

material, corroborada pela prova testemunhal, da atividade rurícola 

desempenhada pela autora anterior aos 16 (dezesseis) anos de idade, o 

que possibilitou a concessão do benefício previdenciário de salário-

maternidade: 

  



Superior Tribunal de 

Justiça  

  

 

Documento: 1918142 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe:  Página  38 de 9 
17/06/2020 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL MENOR DE 16 

ANOS. ATIVIDADE CAMPESINA  

COMPROVADA. ART. 11, VII, c, § 6o. DA LEI 8.213/91. 

CARÁTER PROTETIVO DO DISPOSITIVO LEGAL. NORMA  

DE GARANTIA DO MENOR NÃO PODE SER 

INTERPRETADA EM SEU DETRIMENTO. IMPERIOSA 

PROTEÇÃO DA MATERNIDADE, DO NASCITURO E DA 

FAMÍLIA. DEVIDA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

RECURSO ESPECIAL DO INSS DESPROVIDO. 

1. O sistema de Seguridade Social, em seu conjunto, tem por 

objetivo constitucional proteger o indivíduo, assegurando 

seus direitos à saúde, assistência social e previdência 

social; traduzindo-se como elemento indispensável para 

garantia da dignidade humana. 

2. A intenção do legislador infraconstitucional ao impor o limite 

mínimo de 16 anos de idade para a inscrição no RGPS era 

a de evitar a exploração do trabalho da criança e do 

adolescente, ancorado no art. 7o., XXXIII da Constituição 

Federal. 

3. Esta Corte já assentou a orientação de que a legislação, ao 

vedar o trabalho infantil, teve por escopo a sua proteção, 

tendo sido estabelecida a proibição em benefício do menor 

e não em seu prejuízo, aplicando-se o princípio da 

universalidade da cobertura da Seguridade Social. 

4. Desta feita, não é admissível que o não preenchimento do 

requisito etário para filiação ao RGPS, por uma jovem 

impelida a trabalhar antes mesmo dos seus dezesseis 

anos, prejudique o acesso ao benefício previdenciário, sob 

pena de desamparar não só a adolescente, mas também o 

nascituro, que seria privado não apenas da proteção social, 

como do convívio familiar, já que sua mãe teria de voltar às 

lavouras após seu nascimento. 

5. Nessas condições, conclui-se que, comprovado o 

exercício de trabalho rural pela menor de 16 anos 

durante o período de carência do salário-maternidade 

(10 meses), é devida a concessão do benefício. 

6. Na hipótese, ora em exame, o Tribunal de origem, soberano 

na análise do conjunto fático-probatório dos autos, 

asseverou que as provas materiais carreadas aliadas às 

testemunhas ouvidas, comprovam que a autora 

exerceu atividade campesina pelo período de carência 

exigido por lei, preenchendo todos os requisitos para a 

concessão do benefício. 
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7. Recurso Especial do INSS desprovido. 

(REsp n. 1.440.024/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, 

DJe 28/08/2015, destaques meus). 
  

Verifico, portanto, que, quando devidamente comprovado o  

tempo de trabalho antes do limite etário previsto na Constituição da 

República e na CLT, a jurisprudência tem se inclinado pelo seu 

reconhecimento e cômputo para fins de concessão de benefício 

previdenciário. 

IV. Análise do caso concreto 

A evolução normativa do Brasil reflete uma preocupação do  

legislador em coibir, cada vez mais, o trabalho da criança e do adolescente 

por intermédio do aumento da idade mínima para o exercício da atividade 

laborativa.  

É função de toda sociedade e dos órgãos de fiscalização  

impedir o exercício da atividade laborativa por aqueles com idade inferior 

ao limite estabelecido na Constituição da República. 

Neste contexto, entendo que o trabalho infantil deve ser  

repelido de forma enérgica, porquanto tal prática prejudica o 

desenvolvimento educacional, psicológico e físico da criança e do 

adolescente. 

Ademais, partilho do entendimento de que chancelar o 

trabalho  

de crianças e adolescentes pode sugerir, indesejavelmente, incentivo à 

exploração da mão-de-obra infantil. 

Entretanto, o trabalho infantil é uma realidade na sociedade  

brasileira desde os tempos mais remotos, não obstante a existência de 

normas  constitucionais e trabalhistas proibindo o exercício de atividade 

laborativa por criança e adolescentes, e sua erradicação, apesar de 



Superior Tribunal de 

Justiça  

  

 

Documento: 1918142 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe:  Página  40 de 9 
17/06/2020 

diversas políticas governamentais encetadas nesse sentido, ainda está 

longe de se concretizar.  

A apontada regra constitucional, criada para a proteção e  

defesa do trabalhador, não pode ser interpretada em prejuízo do menor que 

exerceu atividade laboral de forma a privá-lo de seus direitos, 

principalmente na esfera previdenciária. 

Logo, em caráter excepcional e quando devidamente  

comprovada a atividade laborativa, é possível sua mitigação de forma a 

reconhecer o trabalho da criança e do adolescente, pois negar o cômputo 

do tempo de trabalho e de contribuição e a proteção previdenciária seria 

punir aqueles que efetivamente trabalharam para auxiliar no sustento da 

família. 

In casu, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região limitou o 

reconhecimento e cômputo do tempo rural para fins previdenciários 

ao período posterior aos 14 (quatorze) anos de idade, adotando, 

como fundamento para a fixação do termo inicial da atividade rural, 

em maio de 1969, a vedação constitucional do trabalho infantil, nos 

seguintes termos: 

  

- Foi reconhecida a atividade campesina desde a 

idade mínima de 14 anos (maio de 1969), eis que há 

razoáveis vestígios materiais, corroborado pelo relato 

das testemunhas. A adoção da idade de 14 anos 

como termo inicial da atividade laboral do autor 

amolda-se ao dispositivo constitucional que, à 

época, vedava o trabalho infantil. Do conjunto 

probatório é possível reconhecer que o autor exerceu 

atividade como rurícola de 12/05/1969 a 31/06/1976 (fl. 

341e - destaque meu). 
  

Observo que, não obstante o tribunal de origem tenha  

reconhecido o tempo rural somente a partir dos 14 (quatorze) anos, verifica-

se que tal conclusão não foi alcançada devido à ausência de prova material 

e testemunhal do exercício de atividade rural desde a infância, mas sim em 
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função da apontada vedação normativa, conforme é possível aferir do 

trecho abaixo transcrito: 

  

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a 

inicial: 

- certidão de Registro de Imóvel, em que seu 

genitor figura como adquirente de área rural,  

com escritura pública de 19/07/1966 (fls. 40); 

(...) 
  

As duas testemunhas, ouvidas como informantes, a fls. 

194/195, declaram que o requerente trabalhou no campo 

desde criança até o ano de 1978, em regime de economia 

familiar, sem o auxílio de empregados. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos 

carreados, além de demonstrarem a qualificação 

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso 

temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

(...) 

Assim, do conjunto probatório é possível reconhecer que o 

autor exerceu atividade como rurícola de 12/05/1969 a 

31/06/1976. 

De se observar que foi reconhecida a atividade campesina 

desde a idade mínima de 14 anos (maio de 1969), eis que há 

razoáveis vestígios materiais, corroborado pelo relato das 

testemunhas. 

Ressalte-se que a adoção da idade de 14 anos como termo 

inicial da atividade laborai do autor amolda-se ao 

dispositivo Constitucional que, à época, vedava o 

trabalho infantil (fls. 301/307e - destaques meus). 
  

Com efeito, o tribunal a quo asseverou expressamente a  

presença de início de prova material desde julho de 1966 e de robusta 

prova testemunhal que atesta o exercício de atividade rural desde a 

infância, o que possibilita, a esta Corte Superior, na esteira dos 

precedentes indicados, o reconhecimento do tempo rural no período 

pleiteado, porquanto a proibição ao trabalho do menor foi instituída em seu 

benefício, razão pela qual, uma vez comprovada a atividade laborativa, 
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ainda que em idade inferior à permissão legal e constitucional, deve o 

período ser computado para fins previdenciários. 

Verifico que o tribunal de origem reconheceu o exercício  

de atividade rural de 12/05/1969 a 31/06/1976 (fls. 328/343e), e o Sr. 

Relator reconheceu, monocraticamente, o labor rural no período de 

12/05/1967 a 11/05/1969 (fls. 447/458e). 

Por sua vez, o Agravante, expressamente, requer "[...] que  

também seja reconhecido o período rural laborado pelo agravante em 

regime de economia familiar, de 01/01/1967 a 11/05/1967 (anterior aos 

12 anos de idade), para fins de revisão de sua aposentadoria." (fl. 

469e). 

Dessarte, observo possível lapso do Sr. Relator, quanto  

ao reconhecimento do trabalho rural no interregno de 12/05/1967 a 

31/06/1976, porquanto extrapola o pedido realizado no agravo interno. 

Dessa forma, cabível, tão somente, o reconhecimento do  

exercício de atividade rural no período de 01/01/1967 a 11/05/1967,  

conforme pleiteado no recurso.  

  

V. Conclusão 

  

Posto isso, ACOMPANHO o Sr. Ministro Relator, tão somente,  

pela  conclusão,  para  DAR  PROVIMENTO  ao  Agravo  Interno,  

reconhecendo comprovado o exercício de atividade rural no período 

de 01/01/1967 a 11/05/1967 e, consequentemente, o direito ao cômputo  

de tal interregno para fins previdenciários.  

É o voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO PRIMEIRA TURMA 

  

AgInt  no 

Número Registro: 2016/0194543-9 PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 956.558 / SP 

Números Origem:  00330761520134039999  1000002845  1000133020  201303990330763 

PAUTA: 02/06/2020 JULGADO: 02/06/2020 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO CARLOS FONSECA DA SILVA 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA 

AUTUAÇÃO 

AGRAVANTE  : ________  
ADVOGADOS : EDSON ALVES DOS SANTOS  - SP158873  
   CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES  - SP326999  

AGRAVADO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Aposentadoria por Tempo de  

Contribuição (Art. 55/6) 

AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE  : ________  
ADVOGADOS : EDSON ALVES DOS SANTOS  - SP158873  
   CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES  - SP326999  

AGRAVADO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 

realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista da Sra. Ministra Regina Helena Costa, a 

Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo interno, reconhecendo comprovado o exercício 

de atividade rural no período de 01/01/1967 a 11/05/1967 e, consequentemente, o direito ao cômputo 

de tal interregno para fins previdenciários, nos termos da reformulação de voto do Sr. Ministro 

Relator. 
Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa (voto-vista) e 

Gurgel de Faria (voto-vista) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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